
PROJETO DE LEI Nº        /2025

“Institui o mês Junho Vermelho 
dedicado à realização de campanha de 
incentivo à doação de sangue no âmbito 
do Município de Pirassununga e dá 
outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído o mês Junho Vermelho dedicado à realização de 
incentivo à doação de sangue no âmbito do Município de Pirassununga, podendo ser repetido 
anualmente no mês de junho a critério do órgão competente, dedicado à elaboração de ações 
educativas de conscientização, divulgação da importância da doação de sangue, priorizando:

I - a conscientização da população sobre a importância da doação de sangue;

II - o estímulo à realização da doação de sangue;

III - o incentivo aos órgãos da Administração Pública Municipal, empresas, 
entidades de classe, associações, federações e à sociedade civil organizada para se engajarem nas 
campanhas de conscientização.

Art. 2º Na campanha que se refere esta Lei, o Poder Executivo Municipal 
poderá incentivar a realização de eventos relacionados a informações sobre a doação de sangue por 
meio de procedimentos informativos, educativos, palestras, audiência pública, conferências, dentre 
outros, a fim de que a sociedade possa conhecer melhor o assunto e debater sobre iniciativas de 
apoio à doação de sangue.

Art. 3º Poderá o Poder Executivo Municipal firmar parcerias com a iniciativa 
pública ou privada, pessoas físicas ou jurídicas, entidades religiosas e educacionais para a 
realização e organização do “Junho Vermelho”.

Art. 4º As despesas decorrentes com execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

Pirassununga, 23 de julho de 2025.

Sandra Valéria Vadalá Muller – “Sandra Vadalá”
Vereadora
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JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nobres Pares,

A presente proposição é constitucional e não interfere nos órgãos públicos, nem lhes 
atribui competência, mas apenas prevê que exerçam a função de estimular e orientar a execução de 
campanhas para incentivar pessoas a doarem sangue.

No mais, destaca-se que a função de legislar é típica deste Poder, não sendo possível 
admitir o esvaziamento da atividade legislativa quando da interpretação, de forma ampliativa, da reserva de 
iniciativa do Poder Executivo. Diante disso, percebe-se que a proposição em tela não cria ou redesenha 
qualquer órgão da Administração Pública, não cria deveres diversos daqueles já estabelecidos, bem como 
não implica despesas extraordinárias.

Dentro desse contexto, o assunto abordado por esta proposição interessa a todos os 
cidadãos, uma vez que a existência de bancos de sangue e de hemoderivados para suprir necessidades em 
situações diversas é necessária. Sabe-se, também, das muitas campanhas na procura de doadores de sangue, 
em todas as épocas do ano, a fim de que se possam salvar vidas.

Estimulado pelo sucesso de outros movimentos como “Outubro Rosa”, “Novembro 
Azul”, e “Dezembro Laranja”, os quais, respectivamente, tratam dos temas câncer de mama, próstata e de 
pele, o presente Projeto de Lei tem por principal objetivo o incentivo a companhas de doação, além de 
regulamentar alguns nobres movimentos que já se manifestam sobre esse assunto, dando força a essas 
iniciativas, envolvendo de forma participativa a rede pública.

O movimento “Junho Vermelho”, já é assunto de algumas campanhas a nível 
nacional. O dia 14 de Junho é considerado o Dia Mundial do Doador de Sangue. A conscientização da 
população brasileira é de vital importância a essa ação que é tão simples e rápida e que na maioria das vezes 
pode salvar milhões de vidas.

A doação de sangue deve se tornar um hábito entre todos os moradores de todas as 
cidades do Brasil, não apenas durante o mês de junho, mas ao longo de todo o ano. Mesmo porque, as bolsas 
de sangue coletadas são divididas em três partes: hemácias, plasma e plaquetas e cada hemo componente tem 
um prazo de validade diferente. Dessa forma, na maioria das vezes, a oferta é sempre menor que a demanda.

O mês de junho foi escolhido como precursor para o presente Projeto de Lei – Junho 
Vermelho não por acaso, mas com a chegada do inverno o número de doações diminuem significativamente. 
Por conta da baixa temperatura durante esse período, o aumento das infecções respiratórias e outras 
enfermidades fazem com que as doações diminuam em média 30%.

Nesse sentido, a ação coordenada entre o Poder Público e a sociedade civil colocará 
em pauta campanhas de incentivo a doação de sangue chamando a atenção de todos: órgãos do governo, 
empresas, entidades de classe, associações, federações, sociedade civil organizada para efetivamente, 
incentivar e concretizar essas ações.

Essas, portanto, são as razões pelas quais apresento esta proposição, contando com o 
apoio dos ilustres pares desta Casa Legislativa para a sua aprovação.

Sandra Valéria Vadalá Müller – “Sandra Vadalá”
Vereadora
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U76E3APE2E04M0C9 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: U76E-3APE-2E04-M0C9
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